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REQUERIMENTO Nº 252/2009

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 4.327/2009, de autoria desta vereadora, e que institui o Programa de Conservação e Uso Racional da Água nas Edificações – “Osmar Silvestre Rocha”, tem como seus objetivos basilares, a conservação e uso racional da água e a utilização de fontes alternativas para captação de água que não o sistema público de abastecimento.
CONSIDERANDO que a referida norma legal prevê em seu artigo 7º que as ações de utilização de fontes alternativas compreendem: I - a captação, armazenamento e utilização de água proveniente das chuvas e, II - a captação e armazenamento e utilização de águas servidas.
CONSIDERANDO que esta lei mostra-se atualizada e em plena consonância com os pressupostos estabelecidos pelo Decreto Federal nº 6.263 de 21 de novembro de 2007, que institui o Plano Nacional de Mudança do Clima (PNMC) e que preconiza em seu item IV.3, 10 que “em termos nacionais, as ações de enfrentamento das mudanças climáticas, com relação ao setor de recursos hídricos, deverão abranger”: (...) o incentivo de “práticas de conservação, reuso, reciclagem (pela modificação de processos industriais) e otimização do uso da água”.
CONSIDERANDO, finalmente, que é do conhecimento desta vereadora que o Poder Executivo estuda uma alteração da Lei Municipal nº 4.327/2009, suprimindo a obrigatoriedade da instalação fontes alternativas para captação de água nas futuras edificações, e conseqüentemente autorizando a emissão do alvará de construção, sob a alegação de que estas fontes seriam muito onerosas e encareceriam demasiadamente o custo final da obra.
Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Prefeito Municipal, ouvido o setor competente, prestar as seguintes informações:
1) Há por parte desta Administração algum estudo acerca do impacto da utilização de fontes alternativas para captação de água sob o custo total de uma edificação?

2) Em caso positivo encaminhar a esta Casa de Leis cópia deste estudo para análise.

S. Sessões, 11 de maio de 2009.
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